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Projeto de Lei N.º 061/2020.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 135.814,48.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 135.814,48, com a classificação abaixo descrita, códigos:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030115685.150 – Aquisição de Equipamentos HSCCU - Focos Cirúrgicos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5055).
Fonte de Recurso: 4293 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.
VALOR: ......................................................................................... R$     64.665,50

1030115685.151 – Aquisição de Equipamentos Odontológicos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5056).
Fonte de Recurso: 4293 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente.
VALOR: ......................................................................................... R$     37.721,54

09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236506128.029 – Aquisição de Material Didático Básico Educação Infantil.
33903000 – Material de Consumo (5057).
Fonte de Recurso: 1129 Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD.
VALOR: ........................................................................................ R$        8.427,44

21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2269121008.071 – Manutenção da SEMUDE - Gabinete e Setores de Administração.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5061).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$       25.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:

21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2269121008.071 – Manutenção da SEMUDE - Gabinete e Setores de Administração.
44905200 – Equipamentos e Material de Consumo (437).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$       25.000,00

Aporte financeiro da Consulta Popular 18/19 – Focos Cirúrgicos e Equipamentos Odontológicos (4293), vinculado a Conta Corrente n.º 04.047180.0-6, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ......................................................................................... R$   102.387,04

Aporte financeiro de Apoio a Creches (1129), vinculado a Conta Corrente n.º 54626-7, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................ R$        8.427,44

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 12 de agosto de 2020.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 061/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 135.814,48”.
Esta abertura de crédito especial alocará recurso financeiro em rubrica:

a) do Fundo Municipal de Saúde, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (5055 e 5056), com valores recebidos do Governo do Estado, oriundos da Consulta Popular 18-19, depositados em conta do Fundo Municipal de Saúde, que tem por objetivo a aquisição de equipamentos para o Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana (HSCCU) – Focos cirúrgicos no valor de R$ 64.665,50; e, aquisição de equipamentos odontológicos à Secretaria Municipal de Saúde – SMS, no valor de R$ 37.721.54, visando melhorar e otimizar o atendimento da saúde no Município;
b) da Secretaria Municipal de Educação, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5057), Fonte de Recurso: 1129 Apoio a Creches – Brasil Carinhoso – TD (Transferência Direta), destinado as despesas com material didático básico para creches, no valor de R$ 8.427.44; e
c) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Categoria Econômica de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (5061), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinados ao pagamento de serviços de segurança e de manutenção em rede e servidor.
Seguem, em anexo, documentos à melhor análise.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando a relevância da matéria, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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